
4972  Diário da República, 1.ª série — N.º 147 — 31 de Julho de 2009 

6 — A metodologia de trabalho da Escola Móvel está 
orientada para um trabalho colaborativo em cada domínio 
de formação, entre domínios de formação e entre estes e 
as tutorias.

7 — O trabalho colaborativo, referido no ponto anterior, 
implica:

a) A organização das salas de aula virtuais por público-
-alvo e ano de escolaridade;

b) A planificação e a leccionação conjuntas dos guiões 
de aprendizagem, em cada domínio de formação;

c) A flexibilidade dos horários dos professores.

Artigo 4.º

Objectivos da Escola Móvel

Constituem objectivos da Escola Móvel:
a) Assegurar o direito a uma justa e efectiva igualdade 

de oportunidades no acesso à educação, integrando as 
crianças e os jovens que por razões familiares e pessoais 
não podem frequentar presencialmente e com regularidade 
a escola;

b) Facilitar o acesso à escola a todas as crianças e jovens, 
com recurso a estratégias de intervenção diversificadas e 
flexíveis, constituindo -se o ensino a distância como uma 
alternativa adequada a públicos específicos;

c) Assegurar o cumprimento da escolaridade obrigató-
ria e permitir o prosseguimento de estudos, combatendo 
deste modo a exclusão social e melhorando os níveis de 
formação e qualificação;

d) Garantir estabilidade e regularidade dos percursos 
educativos e a qualidade das aprendizagens, com recurso 
à modalidade de ensino a distância;

e) Adequar a oferta educativa às características especí-
ficas dos públicos -alvo, nomeadamente através da criação 
de percursos curriculares diferenciados e da negociação de 
planos educativos individualizados, tendo como referência 
as orientações curriculares nacionais;

f) Promover projectos educativos partilhados, através 
do estabelecimento de acordos de cooperação e parcerias, 
entre a Escola Móvel e outras escolas e entidades de 
carácter pedagógico, económico, social, cultural e cien-
tífico; e

g) Apoiar a integração das TIC no currículo e na sala 
de aula, através da colaboração com outras escolas, cons-
truindo e partilhando iniciativas e projectos inovadores e 
flexíveis.

Artigo 5.º

Comissão instaladora

1 — É criada uma comissão instaladora constituída por 
três elementos a designar por despacho da directora -geral 
de Inovação e Desenvolvimento Curricular.

2 — Cabe a esta comissão, no prazo máximo de seis 
meses após a entrada em vigor deste diploma:

a) Proceder à elaboração de proposta do regulamento 
interno que defina a estrutura orgânica e o funcionamento 
interno da Escola Móvel, a submeter à aprovação da Mi-
nistra da Educação; e

b) Desenvolver os procedimentos que permitam dis-
ponibilizar os recursos materiais, humanos e financeiros 
necessários ao funcionamento da Escola.

Artigo 6.º
Instalações

Até à atribuição de instalações próprias, a Escola Móvel 
fica sediada nas instalações afectas à Direcção -Geral de 
Inovação e Desenvolvimento Curricular.

Artigo 7.º
Regime transitório de afectação de docentes

Durante o período de instalação, o pessoal docente será 
afecto à Escola Móvel nos seguintes termos, de entre:

a) Professores de quadro de escola, de agrupamento 
de escolas ou professores de quadro de zona pedagógica 
a destacar, ou afectar, nos termos legais para a Escola 
Móvel; e

b) Professores a contratar pela Escola Móvel, que colma-
tem ainda as necessidades temporárias de serviço docente, 
através de concurso de contratação local de professores/
oferta de escola, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 35/2007, de 
15 de Fevereiro.

O Secretário de Estado da Educação, Valter Victorino 
Lemos, em 22 de Julho de 2009. 

 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.º 836/2009
de 31 de Julho

A requerimento da CESPU — Cooperativa de Ensino 
Superior Politécnico e Universitário, C. R. L., entidade 
instituidora da Escola Superior de Saúde do Vale do Sousa, 
do Instituto Politécnico de Saúde do Norte, reconhecidos 
como de interesse público, ao abrigo do disposto no Esta-
tuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo (aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por 
ratificação, pela Lei n.º 37/94, de 11 de Novembro, e pelo 
Decreto -Lei n.º 94/99, de 23 de Março), pelos Decretos-
-Leis n.os 303/97, de 4 de Novembro, e 404/99, de 14 de 
Outubro, respectivamente;

Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 353/99, de 
3 de Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos 
Cursos de Pós -Licenciatura de Especialização em Enfer-
magem, aprovado pela Portaria n.º 268/2002, de 13 de 
Março;

Considerando o disposto na Portaria n.º 1368/2004, de 
27 de Outubro;

Ao abrigo do disposto no artigo 15.º do Decreto -Lei 
n.º 353/99, de 3 de Setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior, o seguinte:

1.º

Alteração do plano de estudos

O anexo da Portaria n.º 1368/2004, de 27 de Outubro, 
que autorizou o funcionamento do curso de pós -licenciatura 
de especialização em Enfermagem Comunitária na Escola 
Superior de Saúde do Vale do Sousa, do Instituto Politécnico 
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de Saúde do Norte, passa a ter a redacção constante do anexo 
da presente portaria.

2.º

Transição

As regras de transição entre o anterior e o novo plano 
de estudos são fixadas pelo órgão legal e estatutariamente 
competente do estabelecimento de ensino.

3.º

Aplicação

O disposto no presente diploma aplica -se a partir do 
ano lectivo de 2009 -2010, inclusive.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, 
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 23 de Julho de 2009. 

 ANEXO

(Portaria n.º 1368/2004, de 27 de Outubro — Alteração)

Escola Superior de Saúde do Vale do Sousa, do Instituto Politécnico de Saúde do Norte

Curso de pós -licenciatura de especialização em Enfermagem Comunitária

QUADRO N.º 1

1.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Bioética  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CMI -CV Semestral  . . . . . . 78 TP: 14; S: 6; OT: 7 3
Direito em Saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSCD -D Semestral  . . . . . . 67 TP: 28 3
Gestão, Liderança e Tomada de Decisão . . . . . . . . . SPS -S Semestral  . . . . . . 97 TP: 48 4
Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SPS -S Semestral  . . . . . . 67 TP: 28 3
Modelos de Intervenção Psicossocial  . . . . . . . . . . . CSCD -CSC Semestral  . . . . . . 78 TP: 14; S: 6; OT: 7 3
Enfermagem Comunitária I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SPS -S Semestral  . . . . . . 363 T: 97; S: 47; OT: 14 14

 QUADRO N.º 2

2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Estágio em Unidades Especializadas . . . . . . . . . . . . SPS -S Semestral  . . . . . . 263 E: 124; S: 5 9,5
Enfermagem Comunitária II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . SPS -S Semestral  . . . . . . 217 T: 74; S: 14; OT: 18.5 10
Metodologia de Tratamento de Dados . . . . . . . . . . . SPS -S Semestral  . . . . . . 90 T: 10; S: 20; OT: 5 3,5
Modelos de Formação de Adultos  . . . . . . . . . . . . . . SPS -S Semestral  . . . . . . 90 T: 10; S: 20; OT: 5 3,5
Epidemiologia e Bioestatística. . . . . . . . . . . . . . . . . SPS -S Semestral  . . . . . . 90 T: 10; S: 20; OT: 5 3,5

 QUADRO N.º 3

3.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Planeamento em Saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SPS -S Semestral  . . . . . . 750 E: 280; OT: 83; S: 8 30

(2) SPS -S: Saúde e Protecção Social — Saúde; CMI -CV: Ciências, Matemáticas e Informática — Ciências da Vida; CSCD -CSC: Ciências 
Sociais, Comércio e Direito — Ciências Sociais e do Comportamento; CSCD -D: Ciências Sociais, Comércio e Direito — Direito.

 Portaria n.º 837/2009

de 31 de Julho

A requerimento da CESPU — Cooperativa de Ensino 
Superior Politécnico e Universitário, C. R. L., entidade ins-
tituidora da Escola Superior de Saúde do Vale do Ave, do 
Instituto Politécnico de Saúde do Norte, reconhecidos como 

de interesse público, ao abrigo do disposto no Estatuto do 
Ensino Superior Particular e Cooperativo Estatuto do Ensino 
Superior Particular e Cooperativo (aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei 
n.º 37/94, de 11 de Novembro, pelo Decreto -Lei n.º 94/99, 
de 23 de Março), pelos Decretos -Leis n.os 270/97, de 4 de 
Outubro, e 404/99, de 14 de Outubro, respectivamente;




